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CAPÍTULO II 
 TARIFÁRIO 
Artigo 85.º 

Tarifas 
Os tarifários a praticar serão anualmente aprovados pela Câmara Municipal, nos termos da 
Lei nº 42/98, de 6 de Agosto. 

Artigo 86.º 
Isenção do pagamento das tarifas 

1. Estão isentas  do  pagamento das tarifas definidas nos termos do artigo anterior as 
seguintes entidades: 
a)  Juntas de Freguesia do Concelho de    Pombal; 
b)  Os Bombeiros Voluntários de Pombal; 

2. Pode a  Câmara  Municipal  isentar  do pagamento das tarifas definidas nos termos do 
Artigo anterior, munícipes carenciados, se devidamente comprovada a insuficiência 
económica, nos termos prescritos no Artigo 11.º, n.º 2 do Código do Procedimento 
Administrativo. 

3. A insuficiência económica a que se refere o número anterior deve ser comprovada 
anualmente, durante o mês de Janeiro. 

4. A isenção referida no nº 2 não poderá, em qualquer caso, e no que ao consumo de água 
concerne, abranger mais de 10 m3 de consumo mensal. 

CAPÍTULO III 
 SANÇÕES 

Artigo 87.º 
Contra-ordenações 

1. Constitui contra-ordenação, punível com coima, a violação das normas aplicáveis aos 
sistemas de distribuição de água e drenagem de águas residuais e pluviais, nos seguintes 
casos: 
a) Instalação de sistemas públicos e prediais de distribuição de água e de drenagem de 

águas residuais e pluviais sem observância das regras e condicionantes técnicas 
aplicáveis; 

b) O não cumprimento pelos utentes dos sistemas públicos dos deveres impostos no 
Artigo 7.º do presente Regulamento; 

c) Uso indevido ou danificação de qualquer obra ou equipamento dos sistemas 
públicos; 

d) Recusa de cumprimento da intimação para execução dos ramais de ligação dos 
sistemas prediais aos sistemas públicos de distribuição de água e drenagem de 
esgotos; 

e) Alteração ao ramal de ligação de água de abastecimento estabelecido entre a rede 
geral e a rede predial ou do ramal de ligação de águas residuais ao colector público; 

f) Transgressão pelos técnicos responsáveis pelas obras de instalação ou reparação de 
sistemas prediais, das normas em vigor sobre o fornecimento de água, 
designadamente as deste Regulamento; 
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